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EDITORA O DIA LTDA., já devidamente qualificada no feito em epígrafe, vem 

por seus advogados abaixo assinados, vem requerer a juntada dos anexos documentos, em 

cumprimento à decisão de fls.  

 

• demonstrações de resultados dos exercícios acumulados encerrados em 31 de dezembro de 

2015, 2016 e 2017, (art. 51, II, “b” da LFRE/2005); 

• balanços patrimoniais referentes aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2015, 

2016 e 2017 (art. 51, II, “a” da LFRE/2005) com termo de encerramento e assinatura do 

administrador e do contabilista; 

• Demonstração do resultado do último exercício social encerrado em 31/12/2017;  
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• Relatório gerencial de fluxo de caixa.  

 

Requer ainda que seja deferido o acautelamento em cartório de mídia 

eletrônica contendo a relação nominal dos credores com o valor atualizado e a classificação de cada 

crédito para fins das providências cartorárias necessárias para a publicação do edital previsto no art. 

52, § 1º.  

 

Termos em que 

Espera deferimeto 

 

 

Rodrigo Jacobina Botelho 
OAB/RJ 92.563 

 

Alice de Almeida Lima 
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